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             COMUNICADO DE ALTERAÇÃOTAÇÃO 

 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS, DÍVIDA ATIVA E DEMAIS 
RECEITAS PÚBLICAS. 
 
Fica alterado o item 11 do Edital e item 10 do Contrato, passando a vigorar ambos 
com a seguinte redação: 
 
“DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES: 
 
xx.1. Credenciado e/ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  
Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
 
xx.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
xx.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa a ser calculada entre 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas do subitem 20.1, consoante ao art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/21; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos do 
subitem 20.1 letras b, c, d, e, f, g, deste edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos, nos casos do subitem 21.1 letras h, i, j, k, l, bem como nas infrações do 
subitem 21.1 letras b até g que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 
xx.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
xx.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
xx.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
xx.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
xx.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente no 
Decreto Municipal nº 5751/2019.” 
 
O Comunicado estará disponível na íntegra no site oficial do Município: 
www.patydoalferes.rj.gov.br e PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas). 
Informações pelo telefone: (24) 98167-0062, na sala da Divisão de Licitações e Contratos, à 
Rua Coronel Manoel Bernardes, n.º 157, 3º andar, sala 316 – Centro – Paty do Alferes, no 
horário 12 as 18 horas e pelo e-mail dilicon@patydoalferes.rj.gov.br.  
 
 
 
 
 
 


